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processo no 13049.. 000066/91-51

Se5s2Co de :: :14 de abril de 1993	 ACORDPO N2 203-00,363
Recurso no:, 90.776
Recorrente:: 3ADIR ALVES DA SILVEIRA,.
Recorrida :f DRE:. Di SANTA FIARIA - PS

ITR - DÁDOS CEDES MA:Es -1...ançamento efe tUa de com
base na Declarac:Io para Cadaotro de I illóNi el. RU RA

a qual deve ser etetuada antes de recebimento da
Netifi.caçllor Recurso negado,

Vistos, relatados e discutidos os prese p teo autos
de recurso interposto por 3ADIR (UMES DA SILMEIRA..

ACORDAM os. Membros da Terceira Ct .l.mara do Segundo
Conselho de Cemtribuintes„ por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Auscmtes os Conselheiros SEDASTIM BORGES
TAPNARY e ARMANDO DMRITA Lr:Au (suplente,).

Sala das SessOes, em 14 de abril de 1993.

ROSALV3 VITitl. O f- UAGA SAIVIOS -- Presidente

/1,:(1111ERE71.1(W4 91-.3 1.:1.1trdll410.41Zelag.--D7"41111111P	 .

737://Sa
DALTON ic SblDA -- RROAAnmJcir-Repre csentnte da

Fazenda Nacional

- ....d._visnE EDI :3ESSria DE 7 AG0 1993 ao PFN, Dr. RODRIGO
DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN n0 481, DO de 04/08/93.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEI1E RODRIGUES, SERGIO AFANASIEFF, MAURO WASILEWSKI e
TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.
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Processo no	 13049.000066/91-51

Recurso NON	 90.776
Acárdao N22	 203-00.363
Recorraitud:	 OADIR Al...V•B DA SILVEIRA

R ELATORIO

G Contribuinte acima epigrafado, impugna
lançamento de ITR, relativo ao imóvel rural denominado Santa
Maria, município de Rosário do Sul, RS, código 064.072.000.736-1.

Segundo O Rewnerento a impugnaçao pretendida
refere-se ao lançamento feito com bifkse em área total diferente
para o exercício de 1990].

Traz aos autos, como documentaçaa complementar'
petiflo endereçada â ORE de Santa Maria RS, protocolizado em
26/12/90, informando quo o peticionário, havia reirico ao INCRA
aoteriermente, "recu-so relativo ao cadastro indevido da área. de
465,9 ha, sob o código no 864.072.000.736-1, em seu nomem

•

'

ChAe no rcecurso mencionado, requereu o
recadastramento COM a área cmta de 122 ha 39 a '23 ca, com o
lanpm~to do imposto devidun

Que indevidamente, efetuou pagamento em 16/10/S9,
o lançamento de debito n?ferente ti .te 	 exercício::

Que isto posto, era mister, fosse feito lançamento
correto, CCI' :' o ri c e E «o área etetiva, relativo aos anos em
débito ', bem COMO :AO exercício cornmUâ, deduzindo-se o valor
indevidamente pago em 19e9

Constata-se àS 11. ON 11N ter sido intimado o
Contribuinte pela fiscalizaçao, em 2B/10/91, para que
Apresentasse comprovantes de pagamento dos exercícios de 1987,
198S e 1969 relerentes ao imóvel código 864.072.000.736-1, com
área de 465,9 ha, bem COMO comprovante de pagamento do exercício
de 1990, área de 1S8,3 ha.

Ha 1) «o de là instàncla (fls. 16) e digno
julgador monocrat.ico, consubstanciou seu entendimento, na ementa
COMO segue2
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Processo no 13049.000066/91-51
. Acordo no 203-00.363

"IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL a.
/TR/90.

Código do imóvel, 064.072.000„73641

.ITR/89...

O pagamento da exicOncia e modalidade extintiva do
crédito tritmtAricm

IMUONAÇA0 IMPROCEDENTE.

LIEg2,. 2PA.

A altera0o de dados cadastrais deve ser efetuada
:junto ao Irra:EA antes do recebi.mefito da Netificação
para. surtir efeitos naquele exercício.

UR(.2P

O lançamento acm4Umite do Aviso de Cobrança foi
efetuado com base na área de 188,3 ha estando em
conformidade com o requerido pelo wontribuilmUr.

PROCEDEETE A EXIOENCIA."

Irão se conformando COM a decidido pela autoridade
a quo, o CentriNliimte interprhs Re g:urso Voluntário (fls. 24/25)
onde considera ter pago O 1TR relativo ao exercício de 1939,
correspondeote â área maior (465,9 ha) que o ITR devido, área de
138.3 ha. e ainda que o certfficado de cadastro emitido em 1990,
incluiu os clébitos. anteriores inclusive o de . 1989, já pago.

Requer„ e1 t1Io, Sejam considerados extintos- os
débitos discriminados pela repartição compet/mite, relativos aos
exercleios de 1907 e 1988, por já se encontrarem inclusos no
débito do I1R, exercício de 1990.

Pleiteia também sacia compensado no ITE devido no
certificado de Caa.stra de 1990, que :1 Vil:: o valor do ITR, dos
exercícios de 1987 a. 1990 com a devida cor1'e0o, e I • R pago
relativo ao exercício de 1989.

E o relatório.

•
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Processo no 13049.000066/91-51
Acórdão no 203-00.363

VOTO DA CONSELHEÃRA-RELATORA
MARTA IHEREZA VASCONCELLOS DE: ALMEIDA

O Recurso foi interposto de acordo com os tr2mites
legais e dele tomo conhecimento.

Ile mérito, considero correta a deciso do :julgador
singular.

O pleito	 manifestado	 pelo	 Recorrente	 na
Impugnaçãn,	 restou atendido, vea que se verifica	 ter	 a
notificação	 de lançamento relativa ao ITR/90, sido 	 feita
consideflmRx área tributavel o total de 128,3 ha (fls. 030
conforme requeria o Contribuinte (fls. 02). Creio aliás, ser
esta a - principal reinvindica0o, motivo do inconfcfl do
Requieflemle.

Tal fcd. abordado no decisum monouratico„ (fls. 17)
da maneira como segue)

"Portanto, o lançamento do ITE790 cor]
da Notif~ de fls. 03, cujo valor é o mesmo do
Extrato do Sistema ITR de ti 	 encontra-se de
conformidade com o n,0werido pelo contribuinte."

Ouanto ao i~mento do exercício de 1989 e
ffinteriores, a alteraa devida, se cabível, somente poderia ser
feita, apes a entrega da DP - Declaração para Cadastro de 'Imóvel
Rur.al„ que foi efetivada em 26/03/90 (fls. 02).

Os lançamentos contestados, feitos anteriormente
mo exercicio de 1990, não poderiam portanto tomar como base a DP
supracitada.

8 pagamento relativo ao exercício de 1989,
comprovadamente eyfetuado (fls. 26) o foi levando-se em conta os
dados cadastrais existentes no Locante'a área de 465,9 ha,
conforme (fls. 06) o próprio reclamante afirma.

O julgador monocratico levou o pagaimmxto em
c01s1dera0e, quando na própria ementa da decisão, assim se
refere. sobre o assuntc”

"M=e.
O pagamento da exigüncia é modalidade extintiva do
crédito tributaria."
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Nesse c.y..so con s cl e rt ter a ¡fui to r i.dad	 g adora
e x c 1. 11 d c) a e gt.:M	 r e a ti va a :L939

Ruim to	 as	 DL( t rAn a Gni a OCna	 n Kc,	 11 d O	 o
n Lc r saci o t raz ido aos autos „ nen I -RAM a rx." (filen t.0	 veel

flaid	 c ar o	 5;:aincn tos nM, veio cumno pr os pe r rern

ti) an Lr» cl O	 x pos . 1 o n	 o p l't)V :i. mor) Lt3 ao Recurso ..

Sai. a d	 SessUos „ em :14 de abri. J. c! e 1993..

(CP
11, x THERIEZA VASC 4E1..I.Çi e 	 144 e 1


